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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 025/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 353/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020
TIPO: MENOR PREÇO – CONSIDERANDO A MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
O Prefeito Municipal, Sr. Aluísio Curtinove Teixeira, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Terra de Areia, sita a Rua Laurindo Peroni, nº 4010, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO, nos termos da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal n° 030 de 19 de junho de 2007, com a aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2020 ATÉ ÀS 09h00min, na Prefeitura Municipal, sito à Rua Laurindo Peroni, nº 4010, Centro, Terra de Areia/RS. 

1. Os envelopes nº 01 – Proposta Comercial, nº 02 – Documentação, bem como os documentos necessários para o Credenciamento, deverão ser entregues até a data e horário abaixo, a saber:

a) Data: 09 de Dezembro de 2020
b) Prefeitura Municipal

c) Horário: 09h00min.

1.2. A etapa de lances da licitação se realizará na data do dia 09 de dezembro de 2020, às 09h00min.

2 - OBJETO:

2.1. Constitui a presente licitação a seleção de propostas visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM REDE ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA, SENDO NECESSÁRIO UM CARTÃO POR VEÍCULO OU EQUIPAMENTO, conforme termo de referência e respectivos anexos.
VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais)
3 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:


3.1. No dia, hora e local designado neste Edital, Item 1, alíneas: a, b,  e c, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo na parte externa, a seguinte identificação:

A) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL

B) NOME DA EMPRESA (PARTICIPANTE)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO

3.1.1. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante apenas de ofertar lances verbais, o que não desclassifica a sua Proposta Comercial, lavrando-se, em ata, o ocorrido.

3.1.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital.
3.2 - CREDENCIAMENTO:
3.2.1. Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura, o mesmo deverá ser autorizado através de procuração ou credenciamento, conforme modelo em anexo IV - Credenciamento, Contrato Social em cópia autenticada e Declaração para Habilitação conforme modelo ANEXO V deste edital, para certificação que o mesmo possua poderes para formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. Em caso de participação do Proprietário da proponente, este deverá apresentar Contrato Social em cópia autenticada e Declaração para Habilitação conforme modelo ANEXO V deste edital.

3.2.2. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o preço orçado na proposta.

3.2.3. Juntamente com o envelope n° 01 - Proposta (Anexo ao lado externo do envelope) deverá ser entregue o credenciamento, conforme o item 3.2.1 deste edital e o anexo “V” Declaração para Habilitação.

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital.

4.2. Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente licitação as empresas que:
4.2.1.
Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam no país;

4.2.2.  O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

4.2.3.
Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

4.3.
O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.

4.4. 
Poderá participar da presente licitação todo interessando que comprove o atendimento dos requisitos estabelecidos neste edital e na legislação pertinente à respectiva espécie societária.

5- DA PROPOSTA COMERCIAL:
5.1. A Proposta Comercial contida no Envelope n° 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:

5.1.1. Ser emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, em papel timbrado do licitante, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, conforme modelo disponível no site da Prefeitura Municipal – constante no Anexo II.

5.1.2. Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente, o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

5.1.3. Descrição do objeto desta licitação, de acordo com as especificações constantes no item 2 - DO OBJETO, indicado claramente a taxa de administração a ser cobrada referente aos serviços efetivamente prestados pelo licitante, expressa em termos percentuais, com no máximo dois algarismos após a vírgula.

5.1.3.1. Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos tributos, e outras eventuais vantagens e/ou abatimentos, bem como, todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, encargos previsíveis de incidência sobre os serviços a serem prestados, constantes no item 2 deste edital, na minuta de contrato e no termo de referência anexos.
5.1.4.
Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega dos envelopes de proposta e documentação, conforme disciplina o artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/02.

5.1.4.1. Se o prazo de validade for omitido na proposta, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias e não será motivo para desclassificação da proposta.
5.1.5.
Conter a identificação do representante da empresa e a respectiva assinatura.

5.2. Juntamente com o envelope n° 01 - Proposta deverá ser entregue a declaração a que se refere o Anexo V (declaração de habilitação) preferencialmente, fora do envelope.

5.3. Será de inteira responsabilidade do licitante a taxa de administração cotada, não se levando em consideração reclamação por erros ou equívocos manifestados após abertura das propostas.

5.4. A taxa de administração mencionada no 5.1.3 poderá apresentar percentual com valor negativo, sendo admitido, taxa “zero”, em razão das condições do mercado.
5.5. A taxa de administração ofertada será fixa e irreajustável e os preços ofertados pelo licitante deverão ser os praticados no mercado na data de abertura deste Pregão.

5.6. O simples envio da proposta será interpretado como concordância com os termos deste edital, com o estipulado na Lei nº 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 30/2007 e Lei nº 8.666/93 com as alterações posteriores, salvo se a proposta contiver disposição que contrarie expressamente quaisquer dos itens deste edital.
5.7. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas.

6- DA HABILITAÇÃO:
6.1. Os interessados para poderem concorrer ao objeto do presente Edital deverão apresentar no envelope n° 02 — DOCUMENTAÇÃO, os seguintes documentos relativos a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista:

I - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; (salvo os que apresentarem no credenciamento).

II – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; (salvo os que apresentarem no credenciamento).
III - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. (Salvo os que apresentarem no credenciamento).
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Nacional (Portaria MF. 358/2014);
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente;

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

g) Alvará de Licença de Localização;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

i)  Declaração da proponente, de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal (conforme modelo constante do Anexo IV, do presente edital).

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da pessoa jurídica do licitante, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data de abertura da presente licitação, estipulada no prêambulo deste edital, quando não houver prazo de validade expresso no documento.
k) Prova de qualificação econômica - financeira da empresa, se dará através de demonstrações contábeis do último exercício, devendo o licitante apresentar, já calculados, os seguintes índices, sob pena de desclassificação, mediante a aplicação das fórmulas abaixo:
k.1) Índice de Liquidez Corrente (LC) 

k.2) Índice de Liquidez Geral (LG) 

k.3) Solvência Geral (SG) 

k.4) Endividamento Geral (EG) 

Referente ao último exercício social. Tais indicadores deverão ser calculados como segue: 

LC= AC/PC

LG = (AC + ANC) / (PC + PNC) 

SG = (AT) / (PC + PNC) 

EG = (PC + PNC) / (AT) 

Onde: 

AC Ativo Circulante

ANC Ativo Não Circulante 

PC Passivo Circulante 

PNC Passivo Não Circulante

AT Ativo Total

Os valores mínimos para tais indicadores são: 

LC maior ou igual a 1,00 

LG maior ou igual a 1,00 

SG maior ou igual a 1,00 

EG menor ou igual a 1,00 

l. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei (devidamente registrado), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

m. Comprovar através apresentação de atestado de capacidade técnica, que presta ou prestou serviços pertinentes ao objeto deste certame.
n. Declaração de que o equipamento da empresa está apto a trabalhar com 3 casas decimais após a virgula; 
o. Declaração de que a empresa possuí no Munícipio de Terra de Areia ao menos 75% (setenta e cinco por cento) dos postos de combustível credenciados;
p. Declaração de Idoneidade conforme modelo no ANEXO VII;

6.2. Todos os dados devem estar sem rasuras ou emendas.

6.3. O envelope deverá estar lacrado com cola evitando assim sua violação.

6.4. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por fotocópia previamente autenticada em Cartório ou por servidor da Administração, e estar dentro de seus prazos de validade na data prevista para a entrega e abertura dos envelopes; 

6.4.1. Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, uma vez que terá sua validade confirmada pela mesma via pelo pregoeiro, caso necessário.

6.5. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, estes serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.
6.5.1. Para participação de representante da empresa proponente, no ato da abertura desta licitação, o mesmo deverá ser autorizado através de procuração, credenciamento e/ou autorização, a qual ficará arquivada no processo licitatório, conforme item 3.2.1.
6.6.
Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, e da mesma forma se for filial;

6.6.1.
No caso de licitante filial, serão dispensados aqueles documentos que pela própria natureza ou em razão da centralização de recolhimento, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
7 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
.  DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
7.1.
Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar declaração conforme ANEXO VII - Declaração de Porte Empresarial, para ser beneficiado pelo que estabelece a Lei Complementar n°. 123/2006, no seu art. 43.

7.2. 
Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

7.3.
A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.2, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.4.
Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5.
Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.6.
Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima mencionada, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.6.1.
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

7.6.2.
Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1° e 2° do art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

7.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1° e 2° do art. 44 da Lei Complementar n° 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.6.4.
Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 44, da Lei Complementar n° 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.6.5. O disposto no artigo 44 da Lei Complementar n°. 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO:
8.1.
Juntamente com o envelope 01 - PROPOSTA, os interessados apresentarão DECLARAÇÃO (Anexo V) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;

8.2.
Na sessão pública do pregão, o autor da proposta com a menor taxa de administração e os das propostas com taxas de administração até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor.

8.3.
Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam as taxas de administração oferecidas.

8.4.
No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, devidamente credenciados, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

8.5.
Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
8.6.
A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.

8.7.
É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
8.8.
Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.9.
A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.10.
Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita como menor taxa de administração, podendo o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor valor.

8.11.
O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

8.12.
Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.

8.13.
Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou a menor taxa de administração, o Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope n° 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item “6” deste Edital.
8.14.
Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto.

8.15.
Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

8.16. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter melhor valor.

8.17.
Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

8.18.
A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.
8.19.
Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item acima.

8.20.
A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por todos os licitantes presentes.
8.21.
Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.
9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO:
9.1. No julgamento das propostas, serão consideradas vencedoras as de MENOR PREÇO, considerando a menor taxa de administração, desde que atendidas às especificações constantes deste Edital.

9.2.
A adjudicação do objeto deste PREGÃO será MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, às licitantes cujas propostas sejam consideradas vencedoras.

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
10.1.
Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso.

10.2.
As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

10.3.
A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.4.
O(s) recurso(s) será(ao) dirigido(s) à Prefeitura Municipal de Terra de Areia, recebidos no Departamento de Protocolo, e, por intermédio do Pregoeiro, será(ao) encaminhado(s) ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.
11 - DO REGISTRO DOS PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO:
11.1
- Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro registrará o valor ofertado pela licitante vencedora para o objeto desta licitação, com a posterior homologação do resultado e do procedimento licitatório pela Autoridade Competente.
11.2
- Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório e registrará os preços ofertados pela licitante vencedora para o objeto desta licitação.
12 - DA CONTRATAÇÃO:
12.1. Após a homologação do resultado, a licitante vencedora será intimada para assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula “12”, deste Edital.
12.2. Caso a licitante vencedora recuse-se, injustificadamente, a assinar o contrato, no prazo e condições estabelecidas, a licitante subsequente na ordem de classificação, será notificada para fazê-lo nas condições por ela proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor.

12.3.
O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação trabalhista, fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Prefeitura Municipal de Terra de Areia e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores.

13 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
13.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da seguinte dotação orçamentária:

02- Gabinete do Prefeito
33.90.30.00 – Material de Consumo (22)

03 – Secretaria de Administração e Planejamento
33.90.30.00 – Material de Consumo (31)

05 – Secretaria de Educação e Cultura 

2246 – Manutenção de Transporte Escolar

33.90.30.00 – Material de Consumo (3894)
3.3.90.30.00 – Material de Consumo(3891)

33.90.30.00 – Material de Consumo (138)

33.90.30.00 – Material de Consumo (19587)
33.90.30.00 – Material de Consumo (3849)

06 – Secretaria da Agricultura

33.90.30.00 – Material de Consumo (156)
07 – Secretaria da Saúde
33.90.30.00 – Material de Consumo (3855)
33.90.30.00 – Material de Consumo (19875)

33.90.30.00 – Material de Consumo (19732)

08 – Secretaria de Obras e Trânsito 

33.90.30.00 – Material de Consumo (288)

09 – Secretaria de Assistência Social

33.90.30.00 – Material Consumo (300).

33.90.30.00 – Material Consumo (2560).
14 - DO PAGAMENTO:
14.1.
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da documentação fiscal devidamente atestada pela Administração, acompanhada das negativas: Federal, Estadual, Municipal, CNDT e FGTS.
14.1.1
- Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

14.2. O objeto licitado não sofrerá reajuste.

14.3.
O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto os custos, tributos, e outras eventuais vantagens e/ou abatimentos, bem como, todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado.
15 - DAS PENALIDADES:
15.1.
Ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovado e a critério do MUNICÍPIO, se a licitante vencedora não cumprir com as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as penalidades nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei 8.666/93 se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16 - DA RESCISÃO:
16.1.
A rescisão do presente poderá ser:

16.1.1
- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

16.1.2
- A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequências previstas no item 15.1 deste Edital;

16.1.3
- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

16.1.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

17 - DA VIGÊNCIA:
17.1. O contrato a ser firmado vigorará por 12 (doze) meses, conforme minuta de contrato anexa, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.
18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1.
Recomendam-se às licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto;
18.2.
Para agilidade dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar em sua documentação endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos.

18.3.
Os casos omissos serão resolvidos conforme disposições da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

18.4.
O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
18.5.
No interesse da Prefeitura Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:


a) adiada a abertura da licitação;


b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 

18.6. Integram este Edital os seguintes anexos:

· ANEXO I - Minuta de Contrato;

· ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial;

· ANEXO III - Modelo de Declaração;
· ANEXO IV - Modelo de Credenciamento; (Anexado no lado externo do envelope Proposta)
· ANEXO V - Modelo de Declaração para Habilitação; (Anexado no lado externo do envelope Proposta)
· ANEXO VI- Modelo de Declaração de Porte Empresarial; (Anexado no lado externo do envelope Proposta)
· ANEXO VII – Relação da Frota de Veículos do Município de Terra de Areia;
· ANEXO VIII – Declaração de Idoneidade
· ANEXO IX – Termo de Referência

18.7. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à Prefeitura Municipal no endereço anteriormente citado, pelo telefone (051) 3666-1285 ou ainda pelo e-mail: licitacoes@terradeareia.com.br em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de abertura da LICITAÇÃO.

18.8. Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer comunicação.
18.9. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará aceitação das condições estabelecidas neste edital.

18.10. As licitantes deverão apresentar documentos autenticados ou à serem autenticados pela Comissão permanente de Licitação, podendo esta se assim entender necessário, a qualquer tempo exigir os respectivos originais para conferência.

Terra de Areia, em 26 de novembro de 2020.

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 
ANEXO I
PROCESSO N° 353/2020
PREGÃO PRESENCIAL 025/2020
MINUTA DE CONTRATO

Contrato n° XX/XXXX 
Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Terra de Areia, inscrita no CNPJ sob o nº 90.256.660/0001-20, com sede administrativa na Rua Tancredo Neves, nº 500, bairro centro, na cidade de Terra de Areia - RS representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Aluísio Curtinove Teixeira, a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXX CPF sob nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado à XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 030/2007 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores e tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 353/2020 – Pregão Presencial nº 025/2020 de 09 de dezembro de 2020, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:
O presente contrato tem por objeto a Prestação dos serviços de gerenciamento, administração e controle de abastecimento de combustíveis em rede especializada de serviços, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota, destinados aos veículos oficiais do Município de Terra de Areia, conforme Edital de Pregão Presencial nº 025/2020 e de acordo com as cláusulas deste contrato.
 CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO A CONTRATADA:
A CONTRATADA compromete-se a prestar os serviços conforme discriminação a seguir: 
2.1. A CONTRATADA fornecerá cartões individuais, um por veículo e com sistema de gerenciamento dos seguintes dados:
a) consumo ou serviço executado; 
b) custos; 
c) identificação do veículo; 
d) identificação do(s) servidor(es) portador(es) do cartão; 
e) odômetro, data, hora e local do consumo ou serviço executado; 
f) controle do consumo de combustível/km rodado. 
2.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes relatórios e informes:
 2.2.1. Relatório do consumo de combustível por veículo, expresso em litros e em reais, contendo data, hora e local de abastecimento, bem como a identificação do servidor portador do cartão. 
2.2.2. Relatório mensal dos saldos de créditos referente a cada veículo, na data do fechamento.
2.2.3. Relação dos postos de abastecimento contendo razão social, nome fantasia, telefone e endereço. A qualquer momento em que haja um credenciamento ou descredenciamento, tal alteração deverá constar na listagem atualizada em endereço eletrônico de livre acesso. 
2.3. O sistema será operacionalizado como segue: 
a) a CONTRATADA cadastrará os cartões, sendo um para cada veículo e equipamentos com limite de crédito mensal estabelecido. A CONTRATADA deverá disponibilizar os créditos solicitados em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento de cada pedido, que será efetivado, obrigatoriamente, por escrito (fax ou e-mail); 
b) os usuários utilizarão os serviços da rede de postos credenciados, pagando diretamente com os cartões. 
c) a CONTRATADA deverá emitir e entregar os cartões solicitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da solicitação do CONTRATANTE. 
 2.4. O sistema deverá possibilitar: 
a) a personalização do usuário, por meio do sistema de senhas, de forma a garantir a segurança nas operações de abastecimento, com capacidade para bloqueio/desbloqueio/troca de senha em, no máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
b) a geração de relatórios informativos e gerenciais, devendo ser disponibilizados, por acesso seguro, em endereço eletrônico (na Internet). 
2.5. O sistema da CONTRATADA deverá ter capacidade de armazenar os seguintes dados de cada veículo: placa, tipo de combustível, fabricante, modelo, ano de fabricação, potência do motor e chassi. 
2.6. A CONTRATADA deverá realizar, para fins de contrato, credenciamento no(s) posto(s) detentores(s) da(s) ata(s) de registro(s) de preço(s) com o município de Terra de Areia referente ao fornecimento de combustíveis. O prazo para credenciamento no(s) posto(s) de abastecimento será de 10 (dez) dias contados da homologação da licitação.
2.7. A rede de pontos de abastecimento apresentada pela CONTRATADA deverá praticar o preço de mercado à vista. 
2.8. A Contratada deverá aceitar pagamentos com até três casas decimais após a virgula.

2.9. A Contratada deverá manter durante a execução do contrato no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos postos do Município de Terra credenciados, além de postos em todos os municípios mencionados no termo de referência que é parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
3.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições exigidas e as obrigações assumidas quando da licitação. 
3.2. A CONTRATADA deverá designar um supervisor responsável pelo contato com o gestor do contrato e pelo bom andamento da prestação dos serviços, respondendo a todas as solicitações do CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando a urgência, a critério do gestor, não determinar que seja imediatamente.

3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar número de atendimento telefônico e endereço eletrônico.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
4.1. O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços ora contratados. 
4.2. Compromete-se o CONTRATANTE a efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES: 
5.1. Compromete-se a CONTRATADA a cumprir, dentro dos devidos prazos, todas as obrigações fiscais, previdenciárias, sociais, trabalhistas e comerciais, a que estiver obrigada em virtude dos serviços ora contratados. 
5.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos referidos nesta cláusula, não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
 5.3. Ficará ressalvado o direito regressivo do CONTRATANTE contra a CONTRATADA e admitida a retenção das importâncias a esta devidas para a garantia do cumprimento das obrigações sociais e previdenciárias previstas em lei. 
5.4. Serão de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.
 5.5. A CONTRATADA responderá, também, diretamente perante terceiros, excluída qualquer responsabilidade do CONTRATANTE, por atos praticados pelo pessoal destacado pela CONTRATADA, quando estiver prestando os serviços ajustados e que venham a causar danos ou riscos à vida, à saúde, à integridade física e moral de terceiros, ou ao patrimônio destes, ocasionados por dolo, imperícia, negligência ou imprudência. Em tais casos, o CONTRATANTE ficará alheio à relação jurídica que venha a se estabelecer entre a CONTRATADA e os terceiros prejudicados em virtude de tais danos. 
CLÁUSULA SEXTA – REMUNERAÇÃO:
 A remuneração da CONTRATADA será o valor da taxa de administração de xxxxx% (xxxxxxxx por cento). 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTAMENTO:
O percentual da taxa de administração será fixo e irreajustável. 
CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PAGAMENTO :
O pagamento será efetuado obedecendo ao que segue: 
8.1. Vencido o mês de serviço prestado, a CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE nota fiscal e/ou fatura única acompanhada de boleto bancário até o 5º dia do mês subsequente ao mês do serviço prestado, juntamente com os demonstrativos de despesas efetuadas.
 8.2. A nota fiscal deverá estar de acordo com as descrições contidas na nota de empenho, bem como apresentar o mesmo número de CNPJ constante da proposta e dos documentos de habilitação. Caberá à CONTRATADA informar, em tal documento fiscal, o número da conta corrente, da agência e do estabelecimento bancário no qual lhe poderá ser feito o pagamento.
 8.3. Atestada a prestação dos serviços pelo gestor do contrato, o pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica, mediante autorização competente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal e/ou fatura pelo CONTRATANTE. 
8.4. Na hipótese de constatação de qualquer incorreção nos documentos referidos nesta cláusula que desaconselhe o seu pagamento, os prazos de que tratam a cláusula 8.3 serão contados a partir da respectiva regularização, sem qualquer acréscimo no valor contratado.
 8.5. Para todos os fins, considera-se a data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA: 
9.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses.

9.2. O presente contrato poderá ser prorrogado nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES:
10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, a CONTRATADA que: 
a) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal.
 10.2. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeitará a CONTRATADA à multa equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor total estimado da contratação, não impedindo que o CONTRATANTE aplique as penalidades previstas na cláusula 10.3 e na cláusula 11. 
10.3. No caso de inexecução parcial ou total do presente contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) advertência;
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado da contratação, em caso de inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato, dobrável em caso de reincidência. 
10.4. As sanções de advertência e de impedimento para licitar e contratar com o Município poderão ser aplicadas juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação.
 10.5. As multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da correspondente notificação, ou descontadas do pagamento, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO:
11.1. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, no que for cabível. 
11.2. No caso de necessidade administrativa do CONTRATANTE, desde que comunicado à CONTRATADA. 
11.3. A ocorrência de rescisão na hipótese do item 11.2 não causa obrigação de indenizar quaisquer das partes.
 11.4. A CONTRATADA declara reconhecer os direitos do CONTRATANTE previstos nos arts. 77 e 80 da Lei n. 8.666/93, em caso de rescisão administrativa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
12.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da seguinte dotação orçamentária:

02- Gabinete do Prefeito

33.90.30.00 – Material de Consumo (22)

03 – Secretaria de Administração e Planejamento

33.90.30.00 – Material de Consumo (31)

05 – Secretaria de Educação e Cultura 

2246 – Manutenção de Transporte Escolar

33.90.30.00 – Material de Consumo (3894)
3.3.90.30.00 – Material de Consumo(3891)

33.90.30.00 – Material de Consumo (138)

33.90.30.00 – Material de Consumo (19587)
33.90.30.00 – Material de Consumo (3849)

06 – Secretaria da Agricultura

33.90.30.00 – Material de Consumo (156)
07 – Secretaria da Saúde
33.90.30.00 – Material de Consumo (3855)
33.90.30.00 – Material de Consumo (19875)

33.90.30.00 – Material de Consumo (19732)

08 – Secretaria de Obras e Trânsito 

33.90.30.00 – Material de Consumo (288)

09 – Secretaria de Assistência Social

33.90.30.00 – Material Consumo (300).

33.90.30.00 – Material Consumo (2560).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS:
13.1. Os serviços serão fiscalizados pelo Sr. Evilásio Feck, servidor da Secretaria da Fazenda,  que será responsável pelo controle e conferência da adequação do serviço ao objeto contratado. 
13.2. A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições do Pregão Presencial Nº 025/2020, além das disposições constantes da proposta apresentada pela CONTRATADA, que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrarie. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Terra de Areia, com expressa renúncia a qualquer outro, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. 
E por estarem justos e contratados foi lavrado, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, o presente Termo, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
Terra de Areia,
de
de 2020.
	CONTRATADA:

EMPRESA CONTRATADA

Responsável legal pela empresa
	CONTRATANTE:

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA

Prefeito Municipal




	TESTEMUNHAS:



	Nome                                                                         Nome:

	CPF:                                                                           CPF:


ANEXO II
PROCESSO Nº 353/2020
PREGÃO PRESENCIAL 025/2020
PROPOSTA COMERCIAL
(de preferência em papel timbrado da Proponente – assinada.)

Nome da Empresa:

CNPJ:

Inscrição Estadual:

Endereço Completo:

CEP: 



Cidade:



Fone: (      )


Apresentamos nossa proposta para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM REDE ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CARTÃO MAGNÉTICO DE MONITORAMENTO DE FROTA, conforme especificações abaixo:
	ESPECIFICAÇÕES
	VALOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO MENSAL (%)

	Prestação dos serviços de gerenciamento, administração e controle de abastecimento de combustíveis, em rede especializada de serviços, mediante a implantação de sistema de cartão magnético de monitoramento de frota, destinados aos veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Terra de Areia.
	


Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 60 DIAS (conforme subitem 5.1.4 do edital).
Data: 
Nome e assinatura do

Representante e carimbo da empresa.
ANEXO III

PROCESSO Nº 353/2020
PREGÃO PRESENCIAL 025/2020
DECLARAÇÃO

(Razão Social da Empresa)___________, inscrita no CNPJ nº __________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a)_____________, portador da Carteira de Identidade nº _______________, CPF nº ______________DECLARA para fins do disposto no inciso V, do Art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:

-Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Ou
-Não emprega menor a partir de quatorze anos.

(Observação: colocar uma das alternativas acima)

Data:

________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

Carimbo da Empresa

ANEXO IV

PROCESSO Nº 353/2020
PREGÃO PRESENCIAL 025/2020
CREDENCIAMENTO




Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) ______________________, portador da cédula de identidade nº _________________ e CPF nº __________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Terra de Areia – RS, na modalidade de Pregão Presencial nº 025/2020, Processo nº 353/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________ bem como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

________________________em ________de _____________ de 2020.
_______________________________

Carimbo da empresa e Assinatura do Credenciante

ANEXO V

PROCESSO Nº 353/2020
PREGÃO PRESENCIAL 025/2020
DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO



DECLARAMOS, para fins de participação no procedimento licitatório, PREGÃO PRESENCIAL 025/2020, Processo nº 353/2020, que esta empresa concorda com o disposto neste instrumento e atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório.
________________________em ________de _____________ de 2020.
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ

e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VI
PROCESSO Nº 353/2020
PREGÃO PRESENCIAL 025/2020
DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL



A empresa____________________________, CNPJ nº _______________, declara, sob as penas da lei, para fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, que se enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 43, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no § 4º desse mesmo artigo.



Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração.

________________________em ________de _____________ de 2020.
Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ

e Assinatura do Representante Legal.
ANEXO VII
PROCESSO Nº 353/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020, instaurado pela Prefeitura Municipal de Terra de Areia, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.



Por expressão da verdade, firmamos a presente.

________________________em ________de _____________ de 2020

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ

e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO VIII

PROCESSO Nº 353/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020

I - OBJETO

· Contratação de empresa para gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de um sistema informatizado / integrado com utilização de cartão magnético via WEB, que permita o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, diesel comum e diesel S10), através da rede de postos credenciados pela Contratada para atender à frota de veículos da Prefeitura de Terra de Areia e a serviço desta.     


             VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO: R$ 700.000,00
II - DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

· A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, se enquadra como serviço comum, conforme Art. 1° da Lei 10.520/2002 e, bem como as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e, em conformidade com a autorização contida no Processo Administrativo 4088/2020, cabendo licitação na modalidade Pregão, tipo menor taxa de administração, em sua forma presencial.    
III - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

· A contratação justifica-se em virtude da necessidade de suprir os veículos componentes da frota veicular da Prefeitura Municipal de Terra de Areia das condições necessárias ao desempenho das funções atribuídas às Secretarias Municipais. 
· A decisão na escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhor gestão e controle das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam abastecimento de veículos e monitoramento da frota, por meio de relatórios gerenciais e da possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas, relacionadas aos veículos e usuários.
· Com a implantação do sistema proposto, é possível almejar o alcance das seguintes vantagens:
a) aplicação em todos os veículos da frota veicular da Prefeitura Municipal de Terra de Areia, eliminando nesse caso, o uso de suprimento de fundos ou contratos individualizados com postos de combustíveis locais;
b) extensão do horário de abastecimento, pois se poderá contar com uma rede de postos com abastecimento funcionando todos os dias da semana, ampliando o horário de atendimento;
c) flexibilidade do sistema de abastecimento pretendido;

d) simplificação dos procedimentos e das rotinas de controle dos abastecimentos do sistema manual para informatizado, proporcionando agilidade nos procedimentos, obtenção de informações da frota em tempo hábil, via Internet, para tomada de decisões corretivas;
f) modernização dos controles e redução do tempo de compilação e análise de dados.

 IV - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

· A obrigação principal não se restringe à aquisição pura e simples de combustível, a exemplo do que ocorre na contratação direta com os postos de combustível, no sistema de cartão não é a Administração que contrata o fornecimento com os postos de combustível. A relação que se firma é entre o administrador do cartão e os postos que farão o abastecimento. A empresa atuará na intermediação do abastecimento, responsabilizando-se, ainda, pelas atividades de gestão e controle da frota. O sistema visa promover a otimização, padronização e racionalização na administração da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Terra de Areia, no abastecimento de combustíveis em rede especializada de postos, com sistema informatizado e em caráter contínuo e ininterrupto

· A implementação do sistema possibilita o gerenciamento informatizado dos veículos da Prefeitura Municipal de Terra de Areia, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de cadastramento dos veículos, condutores, fiscalizadores, controle e logística, viabilizando o monitoramento do abastecimento dos veículos e a fiscalização financeira e operacional do processo, em caráter contínuo, 
a)    Rede de postos para o fornecimento de combustíveis, cobrindo pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos postos de combustíveis do Município de Terra de Areia com atendimento continuo todos os dias da semana, credenciando estabelecimentos idôneos, preferencialmente certificados pela ANP, destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos da Prefeitura Municipal de Terra de Areia;
b)    implantação de sistema integrado com uso de tecnologia de identificação eletrônica e senhas de acesso, visando à execução e controle eficientes do fornecimento;
c)    informatização dos controles a partir de sistema integrado, possibilitando o lançamento de dados, com a emissão dos relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, e assim, permitindo o controle total dos gastos com combustíveis;
       Disponibilidade de informações que possibilitam o gerenciamento e administração de frota de veículos, voltado ao abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:
a)    identificação do veículo: marca/modelo, placa; tipo de combustível; capacidade do tanque; motorista e outros dados do interesse da Prefeitura Municipal de Terra de Areia;

b)    controle de abastecimento do veículo: data; hora; tipo de combustível; quantidade de litros; valor total; local do abastecimento; hodômetro;
c)    média de consumo por veículo.
       A importância da aplicação do sistema de gerenciamento de frota para atender os veículos oficiais é avalizada pelo entendimento expresso pelo TCU -Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão 2731/2009 (voto do Ministro revisor -AROLDO CEDRAZ) –Plenário.

V - DISPOSIÇÕES GERAIS
· A Contratação de intermediação no fornecimento de combustível e monitoramento de consumo da frota da Prefeitura Municipal de Terra de Areia, inicialmente atenderá um número de 11 (onze) veículos, 18 (dezoito) ônibus/micro-ônibus, 05(cinco) caminhões, 03 (três) tratores, 01 (um) trator de esteira, 02 (duas) retroescavadeiras, 02 (duas) patrolas e 01 (uma) roçadeira manual com o fornecimento individualizado dos respectivos cartões magnéticos de monitoramento de frota.
· Os cartões deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Terra de Areia, à Rua Laurindo Peroni, n. º 4010, Bairro Centro, Terra de Areia/RS –CEP: 95535-000. Os cartões não poderão ser cobrados em separado, pois os seus custos estarão inclusos no valor do serviço de gerenciamento da frota. A quantidade de cartões estará diretamente relacionada com a quantidade de veículos da frota da Prefeitura Municipal de Terra de Areia (inicialmente 43 cartões). A quantidade poderá aumentar ou diminuir em razão do aumento ou diminuição da frota.
· Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com a conveniência da Administração da Prefeitura Municipal de Terra de Areia.
· Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de Terra de Areia
· O deslocamento dos veículos da Prefeitura Municipal de Terra de Areia a procura de postos credenciados gera atrasos nos serviços e custos adicionais. Assim, a licitante deve comprovar que possui postos credenciados e operacionalizando nos municípios enumerados no Item 5.5.1 deste Termo de Referência, nos prazos estabelecidos neste Instrumento 
· A contratada deverá disponibilizar postos conveniados nos seguintes municípios: Terra de Areia, Torres, Osório, Capão da Canoa, Santo Antônio da Patrulha, Tramandaí, Canoas, Passo Fundo, Pelotas, Caxias do Sul  e Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul; e no estado de Santa Catarina os Municípios de Criciúma e Florianópolis.

· Antes da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar relação de postos de combustíveis credenciados e prontos para serem operacionalizados nas cidades de Terra de Areia, Torres, Osório, Capão da Canoa, Santo Antônio da Patrulha, Tramandaí, Canoas, Passo Fundo, Pelotas, Caxias do Sul e Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul; e no estado de Santa Catarina os Municípios de Criciúma e Florianópolis. 
· O não atendimento ao disposto no subitem 5.5.1.1 sujeitará a empresa infratora as penalidades previstas na legislação pertinente, e, autoriza a Administração a convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação do certame, de acordo com o disposto no § 3º do art.27 do Decreto 5450/2005.

· A exigência contida no item 5.5 deste Termo de Referência será demonstrada pela licitante detentora da melhor proposta através da apresentação da relação dos postos credenciados, com os seus respectivos endereços e telefones, os quais poderão ser contatados para efeito de verificação. 

· A Prefeitura de Terra de Areia não terá nenhum vínculo, obrigação ou responsabilidade para com a rede credenciada, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA os direitos gerados em favor dos postos credenciados, oriundos da execução do contrato.

· Bem como as obrigações geradas pela execução do contrato, em desfavor da rede credenciada, serão exigidas da CONTRATADA, imputando-se à mesma as responsabilidades e as penalidades pelas obrigações não cumpridas.

VI - CONTROLE E SEGURANÇA NO SISTEMA

· A contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos.

· Disponibilizar senhas individuais para os funcionários indicados pelo CONTRATANTE acessarem a base gerencial.

· O acesso à base gerencial, para qualquer operação, somente será possível após a digitação de uma senha válida do usuário.

· O bloqueio do uso do abastecimento de veículo deverá ser imediato a partir de cada base operacional e somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos serviços da CONTRATANTE.

· Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca de senha de acesso e a CONTRATADA deverá disponibilizar a troca de senha de acesso, sem ônus adicionais.

· O abastecimento indevido de veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa CONTRATADA.

· Os combustíveis a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo -ANP, conforme legislação em vigor.

· A contratada deverá acompanhar o cumprimento das seguintes obrigações impostas aos Postos de combustíveis credenciados:

· Manter, nas dependências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo Distribuidor do qual adquiriu o combustível, referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses (Art. 4º da Resolução ANP n.º 9, de 07/03/2007);

· Realizar análise dos combustíveis objetos do contrato sempre que solicitada pela Administração, para isso, a CONTRATADA deverá manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, artigo 8º);

· Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão a legislação específica editada pela ANP; podendo ser consultado, acaso existente e atualizado, o anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis publicada por tal agência.

· Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone (0800), por parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais do CONTRATANTE.

· A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita ao CONTRATANTE o acesso através de ligação local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.

VII -  RESTRIÇÕES

· A Contratada ficará impedida de usar os dados em seu poder, bem como repassá-los a terceiros, por qualquer meio, sem autorização prévia e por escrito da Administração da Prefeitura Municipal de Terra de Areia.

VIII - PRAZO DE IMPLANTAÇÃO
· A contratada deverá implantar e iniciar a execução dos serviços contratados em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 
IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Caberá à licitante vencedora o cumprimento das obrigações descritas no Edital, e ainda:

· Fornecer cartões magnéticos personalizados e sem custo adicional, acompanhado da respectiva senha de utilização. Caso ocorra acréscimo na frota da contratante, o fornecimento dos novos cartões também será gratuito;

· Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade em todos os municípios enumerados neste Termo de Referência;

· Substituir os cartões defeituosos ou danificados, sem custos para a contratante, sempre que for solicitado.

· A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões;

· Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor requerido pela contratante;

· Credenciar junto à Prefeitura Municipal de Terra de Areia um representante preferencialmente domiciliado no estado do Rio Grande do Sul, para prestar esclarecimentos, atender possíveis reclamações e providenciar o atendimento das solicitações formuladas;

· Os postos conveniados com a contratada deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante da operação para aquisição de combustível, no ato do abastecimento;

· Disponibilizar, no mínimo, 02 (dois) postos credenciados em cada município elencado no item 5.5.1 deste Termo.

· Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor do abastecimento, litragem e quilometragem do veículo após cada fornecimento;

· A contratada deverá disponibilizar relatório semanal das operações realizadas, contendo:

· Identificação do veículo e motorista;

· Local do abastecimento;

· Quantitativo de litros;

· Valor do abastecimento;

· Quilometragem por abastecimento;

· Saldo do Cartão.

· Identificação do Posto credenciado, com CNPJ, para efeito de retenção tributária.

· Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pela contratante;

· A contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados

· Reembolsar pontualmente aos estabelecimentos conveniados os valores referentes aos créditos utilizados decorrentes da contratação, asseverando-se que a Prefeitura Municipal de Terra de Areia não responderá solidária ou subsidiariamente pelo reembolso, sendo este da exclusiva responsabilidade da empresa contratada, inexistindo qualquer relação financeira entre o estabelecimento que integrar a rede credenciada e o Contratante.

· Não credenciar e/ou descredenciar os postos de abastecimento de combustíveis que estejam penalizados pelo não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as regulamentações do IBAMA e CONAMA.

· O sistema tecnológico utilizado pela Contratada deverá permitir a extração de informações convenientes ao Contratante, por meio da emissão de relatórios gerenciais, atendidos os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.
X - DOS ENCARGOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA

Caberá à Prefeitura Municipal de Terra de Areia os encargos descritos no Edital, e ainda:
· Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto deste certame;
· Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços e pelos créditos efetivamente utilizadas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;
· Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;

· Comunicar oficialmente ao licitante contratado quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;
XI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
·  Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo.

· Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor.

· Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

· Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos ao Contratante em regime de comodato, no estado em que se encontrarem.

· Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela EMPRESA VENCEDORA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

· Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados para utilizar os serviços, e manter atualizadas essas informações.

· Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o objeto contratado.

·  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada
XII - PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
· O fiscal do contrato acompanhará o preço médio dos combustíveis praticado pela rede credenciada, a fim de verificar se está de acordo com o preço médio apurado pela Agência Nacional de Petróleo –ANP e divulgado na rede mundial de computadores, no sítiowww.anp.gov.br.

· Para fins de fiscalização e acompanhamento dos preços praticados, na ausência de preços fornecidos pela ANP o fiscal do contrato poderá realizar cotações em postos de combustíveis das localidades arroladas no subitem 5.5 do Termo de Referência.

· Sendo constatado que o preço médio dos combustíveis, praticado pela rede credenciada, está acima do preço médio cotado pela ANP, ou do preço médio das cotações realizadas pelo fiscal do contrato, a empresa será notificada para credenciar quantos postos de combustíveis sejam necessários, no prazo máximo de 15 dias, a fim de que o preço médio da rede credenciada seja reduzido ao mesmo patamar do preço médio cotado pela ANP ou pelo fiscal do contrato, sob pena de rescisão contratual do fornecedor.
XIII - VIGÊNCIA DO CONTRATO
· O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

XIV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
· As sanções por atraso ou inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente, bem como por execução de qualquer ato que comprometa o bom andamento do procedimento licitatório estão elencadas no Instrumento Convocatório.

XV - DO FORO

· As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas   no Foro da Comarca de Terra de Areia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
__________________________________________

Luana Paula Miqueloto Neukirchen

Diretora de Licitações e Contratos

Prefeitura Municipal de Terra de Areia
